LEI Nº 1.102, DE 09/06/89

Revoga a Lei nº 1.094, de 13 de fevereiro de 1989.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº  1.094, de 13 de fevereiro de 1989, que “Institui o Imposto sobre Venda a Varejo de combustíveis Líquidos e Gasosos – IVV”.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação..

Timóteo, 09 de junho de 1989.  

Nilson Guedes de Araújo

Presidente

